
Goiás não pode autorizar transporte intermunicipal sem licitação

Por entender que não ficou comprovada grave lesão à ordem pública, a ministra Cármen Lúcia,
presidente do Supremo Tribunal Federal, negou liminar que buscava suspender decisão do Tribunal de
Justiça de Goiás que impede o governo estadual e a Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviço Público (AGR) de conceder novas autorizações, sem licitação, para transporte
intermunicipal de passageiros.

No caso em questão, o Ministério Público de Goiás ajuizou ação civil pública contra a AGR relativa a
possíveis atos de improbidade administrativa por autorizações concedidas sem licitação a 12 empresas
privadas para a exploração do serviço de transporte intermunicipal de passageiros. Requereu assim a
suspensão liminar dos contratos considerados irregulares.

O juízo da 1ª Vara de Fazenda Pública de Goiânia concedeu parcialmente o pedido para impedir novas
autorizações de transporte intermunicipal sem licitação até a solução final da ação civil pública e proibir
o poder público de renovar as autorizações já concedidas à medida em que vencerem. O juízo ponderou
que a concessão da liminar da forma requerida iria atingir cerca de 166 linhas de ônibus e traria sérios
prejuízos à sociedade. Essa decisão foi mantida pelo TJ-GO no julgamento de agravo de instrumento.

Ao analisar o pedido formulado pela agência goiana no STF, a ministra Cármen Lúcia verificou que não
ficou demonstrado, em exame preliminar do caso, a alegada grave lesão à ordem pública.

“Nos termos em que deferida, a medida liminar, além de conformar-se à jurisprudência do STF, no
sentido da necessidade de licitação para a permissão ou concessão de serviços públicos, buscou
minimizar o prejuízo para a sociedade, evitando a paralisação do funcionamento, de uma só vez, de
todas as linhas de transporte intermunicipal já autorizadas”, concluiu. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do STF.
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